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Ambientaldo Amazonas
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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU N: 24112023

o INSTITUTo oo rnornçÃo AMBIENTAL Do AMAzoNAS - IPAAM.
no uso das atribuiçôes que lhe conlere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a presente

Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Associação Cultural Desenvolvimento Humano e Social.

ENDEREÇo pARl connrspoxoÊwcrl: Rua Parintins, no 2859, São Cristovão, ltacoatiara-
AM.

CNPJ/CPF: 17.858.360/0001-21 IxscntÇÂo Esuourt-:

Forr: (92) 99í044654 FAx:

Recrsrno xo IPAAM: 1008.2323 PRocESso Ns: 969112022-88

ArrvlDADE: Perfuraçáo de poço tubular

LocalrzrÇÂo oA ArrvrDADE: Comunidade Social São José, Colônia do Piquiá, km 05,
Rua 04, s/n', Zona Rural, nas coordenadas geográficas 03"01'41,90"5 e S e
58"27'36,70'W, ltacoatiara - AM.

FTNALTDADE: Autorizar a perfuração de poço tubular para captação de água
subterrânea.

PoTENCTALPoLUTDoúDEGRADloon:Médio PonrE:Excepcional

PRAzo DE vALTDADE DEsrA LIcENÇA: 30 DIAs.

Atencâo:
. Estr licençâ é compostr de 13 r$tÍiçõês c/ou condições constartes no verso, cujo não

cümprimento/rterdimetrto suJeitará I sur invelidaç5o e/ou as penalidades previstss em normâs.
. Esta licetrç8 nao comprovr n€m substitui o doc[mento de propriedrde, de posse ou de domínio do imóvel.
. Estâ lic€nça devc permatrecer na locelizaçâo ds âtividrdc e eÍpostr de formr visível (frente e verso).
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Rf,STRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LAU N' 24112023

1. O pedido de licenciamento e a respectivâ concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diríçio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
rneio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias. antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

969v2022-88.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma.

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal.

7. E proibida qualquer atividade de Supressão Vegetal, ficando a mesma condicionada à obtençào
da Licença Ambiental única - LAU junto ao IPAAM.

8. Adotar procedimentos adequados para a coleta, transporte e destinação de resíduos gerados na

obra.
9. Manter os níveis de ruídos iompatíveis com o conforto acústicos para os padrões da área de

entomo (NBR N" l0.l 5 I ).
I 0. Dotar de hidrômetro o sistema de captação para a realização do controle de volume.
ll. Apresentar o compÍovante de Cadastro da Empresa Perfuradora j unto ao IPAAM.
12. Após a conclusão da obra do poço, apresentaÍ imediatamente a solicitação para outorga para

captação de água subterrânea.
13. A cota da boca do poço deve estar acima do nível miíximo histórico de inundação da sua

localização (Art.l 7, Resolução 0liCERH)


